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ESTADODO CEARA
SECRETARIADAFAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIaS

Resolução n.o~9 /03
Sessão de 23/01/03 2a Câlnara
Proc.: 1/0523/02 Auto de Infração.: 1/200113011
Recorrente: CÉLULADE JULGAMENTODE la INSTÂNCIA
Recorrido: MARCELOf\I1EIRASARMENTOGOMES - EPP
Relator: Cons.O FRANCISCOJOSÉ DE O SILVA

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO.
Extinção do Processo, em face do contribuinte ter declarado o
imposto através de GIM, constituindo-se em confissão de divida,
nos termos do artigo 10da Lei 12.009/92. Decisão mnparada no
artigo 54, I, b da Lei 12.732/97. Recurso oficial conhecido e não
provido. Confirnlação, por votação unâllitne, da decisão
absolutória exarada enl la Instância .

RELATÓRIO

Acusa-se o contribuinte, acima nominado, de ter apurado mas
não recolhido o ICMS na forma e nos prazos regulamentares, no
exercício de 2001, no montante de R$ 5.340,75 (cinco mil,
trezentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos).

ForaIn indicados COlnoinfringidos os artigos 73/74, do Decreto
24-.569/97, conI sanção capitulada no artigo 878, I, D, do
Decreto 24.569/97.

As infornlações cOlnplenlentm-es ratificanl a exordial (fls. 03 e
04).
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Os aspectos formais pertinentes à ação fiscal formTIobservados,
conforme documentos de fls. 05 a 07.

A autuação está ell1basada nos documentos de fls. 09 a 34, dos
autos.

O processo correu à revelia (fls. 35).

Em Primeira Instância o processo foi julgado, originm"iamente"
procedente. No entanto, referida decisão foi anulada, Ull1avez
que aNEXAT da circunscrição fiscal do contribuinte infonnou
que o credito tributário exigido no presente processo já havia
sido inscrito como divida ativa, ll1ediante aviso de debito.

Subl11etidoa novo julgamento o processo foi declarado extinto,
em face da impossibilidade jurídica do pedido e por falta do
interesse processual (fls. 51/56).

A Consultoria Tributária lançou às fls. 61, parecer sugerindo a
confinnação da decisão que declarou extinto o processo.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou referido parecer
(fls. 62).

• É o relatório.



•

- '.

VOTO DO RELATOR

o auto de infração que inaugura o presente processo descreve
que a empresa, acima identificada, procedeu à apuração do
ICMSmas não efetuou recolhÍ1nentodo imposto.

Considerando que o iUlposto recla.tnado na exordial tinha sido
inscrito na divida ativa através do Aviso de Debito - Lei
12.009/92, o Estado não poderia exigi-lomediante lavratura de
Auto de Infração, porqua.t~toresultaria em um lançamento em
duplicidade.

Dessa forma, em razão da impossibilidade jurídica e por faltar
interesse processual ao Estado, acertada a decisão singular que
declarou a extinção do processo, nos tennos do artigo 54, I, b,
da Lei 12.732/97.

Isto posto, voto para que o recurso oficial seja conhecido e não
provido no sentido de confirmar a decisão singular que declarou
a extinção do processo.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é
recorrente MARCELOMEIRA SARMENTOGOMES - EPP, e
recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA,
Resolvem os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
oficial, negar-lhe provimento para confirnlar a decisão singular
que declarou a extinção do processo, da autuação, nos tenllOS

• deste voto, e em acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

Eliane . an e igueiredo de Sá
Conselheira

Eliane M-~~a Matiasc::i~
Adriano JO~O Vasconcelos

Conselheiro

PRESENT~t-~

u~\an 'Ferreira de Andrade
Procura.dor do Esta.do

Benoni
Co ~

Antônio r; ascimento Neto
Conselheiro

Consultor Tributário
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